
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Procuradoria Geral do Estado
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - PGE/DG/DA/CC

 

(X) CONTRATAÇÃO DIRETA
 
 

CONTRATO Nº 052/2024 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA, POR
INTERMÉDIO DA PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO, E A ASSOCIAÇÃO NACIONAL
DOS PROCURADORES DOS ESTADOS E
DO DISTRITO FEDERAL - ANAPE, PARA OS
FINS QUE NELE SE DECLARAM.

 
 
O ESTADO DA BAHIA , neste ato representado pela DRA. BÁRBARA CAMARDELLI LOI , titular da
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO , CNPJ nº 04.139.403-0001/77, situada na 3ª Avenida, nº 370,
Centro Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, Salvador/BA, autorizada pelo Decreto de delegação de
competência publicado no D.O.E. de 04/01/2023, doravante denominado CONTRATANTE, e a
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS PROCURADORES DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL -
ANAPE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 89.137.863/0001-19, sediada na SCS Quadra 01, Bloco E, Salas
1001 - 1014, Edifício Ceará, Brasília - DF, doravante representada pelo Sr. VICENTE MARTINS PRATA
BRAGA, portador da cédula de identidade nº 2002002115783, emitida por SSPDS/CE, inscrito no CPF/MF
sob o nº 972.687.393-20, conforme atos constitutivos da empresa, doravante denominado CONTRATADA,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Contratação direta (inexigibilidade) n°
029/2024, processo administrativo n° 006.0404.2024.0057669-00, que se regerá Lei Estadual n° 14.634, de
28 de novembro de 2023, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e mediante as cláusulas e
condições a seguir ajustadas.
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
 
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de inscrições para o Curso de Pós-graduação lato
sensu especialização em Direito Público, modalidade à distância, da Escola Nacional da Advocacia Pública
(ESNAP), nas condições estabelecidas no Termo de Referência (art. 92, inciso I da Lei Federal n° 14.133,
de 2021).
1.2 Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição (art. 92, inciso II da Lei Federal n°
14.133, de 2021):

a) Termo de Referência (Anexo I);
b) Proposta da Contratada (Anexo II);
c) Ato que autorizou a contratação direta (Anexo III);
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 19 meses, a contar da data da assinatura do Contrato.
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2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de
culpa do Contratada, previstas neste instrumento (art. 111 da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
 
3.1 As regras de execução e de gestão do contrato constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato (art. 92, incisos IV, VII e XVIII, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
3.2 Fica indicado como gestora deste Contrato a servidora Ivana Barreto Pirajá, matrícula: 064180561.
3.3 Fica indicada como fiscal deste Contrato a servidora: Cristina Carvalho Cruz Burgos Lessa, matrícula:
094399310.
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual (art. 122, §2°, da Lei Federal n° 14.133, de
2021).
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
 
5.1. Estima-se para o Contrato o valor global de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais),  conforme valores
abaixo especificados:
 

ITEM Código SIMPAS Descrição Unidade de
Fornecimento

(UF)

Quantitativo PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
GLOBAL

1 02.34.00.00006958-
2

Inscrição
de servidor
no Curso
de Pós-

Graduação
lato sensu
em Direito

Público

UN 02 R$
20.000,00

R$
40.000,00

VALOR ESTIMADO GLOBAL R$
40.000,00

 
5.2. Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos
sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da Contratada, como também fardamento,
transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos
utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros
custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela Contratada das obrigações.
 
5.3 O valor do Contrato referido nesta Cláusula é meramente estimativo, dependendo os pagamentos
devidos à Contratada dos quantitativos efetivamente executados.
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
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6.1 O prazo para pagamento à Contratada e as demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, que constitui anexo deste Contrato (art. 92, incisos V e VI, da Lei Federal n°
14.133, de 2021).
 
CLÁUSULA SÉTIMA – MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO
 
Reajustamento em sentido estrito
 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data do
orçamento estimado (art. 92, inciso V e §3°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
7.2 Após o interregno de 1 (um) ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do Índice Nacional de Preços (INPC).

7.2.1 Na hipótese de não reajustamento dos preços pelo Contratante, o requerimento de reajuste
deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art.
131, parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133, de 2021, sob pena de preclusão.

7.3 Nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará à
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.7 O reajustamento será realizado por apostilamento, na forma do art. 136, inciso I da Lei Federal n°
14.133, de 2021.
 
Outras causas de reequilíbrio econômico-financeiro
 
7.8 O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da Contratada
quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a documentação que
comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

7.8.1 O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nas
hipóteses do art. 124, inciso II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverá ser
formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, sob pena de
decadência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.
7.8.2 Na hipótese de contratos de serviços contínuos, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual
prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, sob pena de preclusão (art. 131,
parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).

7.8.2.1 Fica convencionado que, nos casos de contrato de serviços contínuos com prazo de
vigência superior a 1 (um) ano, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato deverá observar a disposição do subitem 7.8.1.

7.9. O Contratante, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período mediante
justificativa, responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato
apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
7.10 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do Contratante pode
deverá ser instaurado quando possível a redução do preço ajustado para compatibilizá-lo ao valor de
mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos
utilizados no Contrato.
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
8.1 O Contratante, além das determinações contidas no instrumento convocatório, bem como daquelas
decorrentes de lei, obriga-se a:

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com este
Contrato e seus anexos;
b) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) intimar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
c) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
d) comunicar-se com a Contratada para emissão de nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança
equivalente(s) relativamente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 ;
e) efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no Termo de Referência;
f) aplicar à Contratada as sanções previstas em lei e neste Contrato;
g) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato apresentadas pela Contratada, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, no
prazo definido no subitem 8.1.1;
h) responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro apresentados
pelo Contratada no prazo definido no subitem 7.9;
i) intimar os emitentes das garantias relativamente ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, §4º da Lei nº 14.133, de 2021).

8.1.1 O Contratante, no prazo de  30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do(s)
requerimento(s) relacionado à execução do presente Contrato, decidirá sobre todas as
solicitações e reclamações apresentadas pela Contratada, admitida a prorrogação motivada do
prazo, por igual período (art. 123 da Lei Federal n° 14.133, de 2021).

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações decorrentes de lei e aquelas a seguir dispostas:
a) designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita
execução do Contrato, servindo de interlocutor e canal de comunicação entre as partes;
b) atender às determinações regulares emitidas pelo Contratante e prestar o(s) esclarecimento(s) ou
informação(ões) por ele solicitado(s) (art. 137, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 2021 );
c) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo Contratante, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
d) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
e) não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos
termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
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f) quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores, a Contratada deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s)
de cobrança equivalente(s)para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da
Contratada; 4) certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT;
g) manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;
h) prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução
do serviço;
i) executar os serviços sem solução de continuidade durante todo o prazo da vigência do contrato e
comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do Contrato;
j) paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
k) promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato;
l) conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina;
m) submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência;
n) cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei, observado
o disposto no art. 116 da Lei Federal n° 14.133, de 2021;
o) atender às seguintes obrigações concernentes à aprendizagem: [ art. 116, da Lei Federal n° 14.133, de
2021 c/c Lei Federal n° 13.459/15 e Decreto n° 16.761/15]:

1) observar a determinação do art. 429 do Decreto-Lei n° 5.452, de 1943 (Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT) e respectiva regulamentação;
2) recrutar, preferencialmente, para a contratação de aprendizes determinada pelo art. 429 da CLT, os
estudantes indicados no §2° do art. 38 da Lei estadual n° 14.395, de 2021, no percentual mínimo de
10% (dez por cento) do quadro de aprendizes da Contratada;
3) apresentar ao fiscal ou responsável pela gestão e acompanhamento do contrato, no prazo de até 05
(cinco) dias úteis contado do início efetivo da execução do serviço, a lista completa dos aprendizes,
indicando aqueles selecionados no banco de dados de que trata a Lei estadual n° 14.395, de 2021,
devendo justificar, perante o Contratante, a eventual impossibilidade de seu cumprimento.

p) comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitem acima, no prazo fixado pelo Contratante, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei Federal n°
14.133, de 2021);
q) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;
r) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, inciso II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;
s) observar a legislação federal, estadual e municipal, relativa ao objeto do Contrato;
t) alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e
a legislação de regência;
u) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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v) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes,
necessários à execução do Contrato;
w) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre
as suas atividades e/ou sobre a execução do presente Contrato;
x) emitir nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) de acordo com a legislação,
contendo descrição dos serviços, indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total;
y) providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no site
www.comprasnet.ba.gov.br ou outro que venha a substitui-lo, para a prática de atos através do Sistema
Eletrônico de Informações – SEI;
z) realizar os serviços de manutenção e assistência técnica conforme prescrições do Termo de Referência;
aa) prover as instalações, aparelhamento e pessoal técnico exigidos na licitação;
bb) alocar durante todo o período de execução do objeto profissional, devidamente registrado no conselho
profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica e a equipe
técnica mínima exigida no instrumento convocatório, admitindo-se a sua substituição por profissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo Contratante;
cc) ressarcir o Contratante pelos danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados.
9.2 Além das determinações acima descritas, a Contratada deverá:

a) atender às obrigações de que tratam os Anexos deste Contrato;
b) manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato (art. 118 da Lei Federal n° 14.133, de 2021);

9.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da Contratada poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, hipótese em que a empresa designará outro
profissional para o exercício da atividade.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
 
10.1 As disposições sobre a garantia da contratação estão disciplinadas no Termo de Referência.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
11.1 Constituem infrações administrativas para os fins deste Contrato, as condutas constantes do art. 155
da Lei Federal n° 14.133, de 2021.
11.2 Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações constantes do art. 155 da Lei Federal n°
14.133, de 2021, as sanções previstas no art. 156 da mesma norma, observado os arts. 48 e 49 da Lei
Federal n° 14.634, de 2023 e a disciplina constante do Regulamento do Estado da Bahia.
11.3 No que concerne à multa, será observado o que se segue:

11.3.1 Multa compensatória:
a) No caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa compensatória no
percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global do contrato.
b) Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será
aplicada multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo do
contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do contrato e o valor da parte do serviço já
realizado.
c) No caso de descumprimento da obrigação acessória, será aplicada multa compensatória no
percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor da obrigação descumprida ou da
estimativa arbitrada do seu custo.
d) No caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo de contrato, em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, ou, quando for o caso, em assinar a ata de registro de preços,
ou praticar condutas a elas equiparadas, será aplicada multa compensatória no percentual de
10% (dez por cento) incidente sobre o valor correspondente ao objeto adjudicado ou, quando for o
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caso, da estimativa da contratação.
11.3.1.1 Considera-se acessória, para os fins deste Contrato, a obrigação contratual de
natureza instrumental, secundária ou meramente formal.
11.3.1.2 O inadimplemento de obrigação acessória que retarde, comprometa ou impeça a
execução da obrigação principal será considerado descumprimento da obrigação principal,
sujeitando-se às cominações legais respectivas.

 
11.3.2 Multa moratória:

a) O atraso injustificado na execução do Contrato ensejará a aplicação de multa moratória no
percentual de 10% (dez por cento) ao dia, incidente sobre o valor da obrigação descumprida ou
da estimativa arbitrada do seu custo, observado o percentual máximo total de 30% (trinta por
cento).
b) O atraso injustificado do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição de
garantia contratual ensejará a aplicação de multa moratória no percentual de 10% (dez por cento)
ao dia, incidente sobre o valor global do contrato.

11.3.2.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021.
11.3.2.2 Na hipótese do subitem anterior, se o cálculo da multa moratória atingir o patamar
correspondente ao valor máximo da multa compensatória, o recebimento do objeto deverá
ser recusado, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, sem prejuízo da
aplicação das demais sanções previstas em lei.

11.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante, observado o disposto na Lei Estadual n° 12.209, de 20
de abril de 2011 (art. 156, §9°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
11.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
11.6 Na aplicação das sanções serão considerados ( art. 156, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 ):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei e no Regulamento do Estado da Bahia
(art. 159 da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e §3°, do art. 47 da Lei n° 14.634, de 2023).
11.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos em lei e neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial.

11.8.1 Com a desconsideração da personalidade jurídica, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com a Contratada.
11.8.2 Em todos os casos de desconsideração da personalidade jurídica deverão ser observados o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133,
de 2021).

11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
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Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de
2021 e §1° do art. 55 da Lei n° 14.634, de 2023).
11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 , conforme
disciplinado no Regulamento do Estado da Bahia (art. 60 da Lei n° 14.634, de 2023).
11.11 A apuração das infrações administrativas será realizada em processo administrativo sancionatório,
com a observância das garantias da ampla defesa e do contraditório, na forma do regulamento, conforme
disciplina constante do Regulamento do Estado da Bahia.

11.11.1 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo administrativo
sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração, inclusive a retenção provisória do
valor correspondente à estimativa da sanção de multa.
11.11.2 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste artigo não poderá
exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL
 
12.1 O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

12.1.1 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência do Contrato ficará
prorrogada até a conclusão do objeto hipótese em que, havendo culpa da Contratada, ficará ela
constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas.
12.1.2 Poderá a Administração, entretanto, optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
13.1 As despesas para o pagamento do presente Contrato correrão à conta de recursos da Dotação
Orçamentária a seguir especificada (art. 92, inciso VIII, da Lei Federal n° 14.133, de 2021):
 

Unidade FIPLAN Função Subfunção Programa P/A/OE
06601 03 128 440 1260

Região/planejamento Natureza da
despesa

Destinação do recurso Tipo de recurso orçamentário

7800 339039 154/354 Normal

      

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e a liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.
14.2 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato (art. 125 da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, conforme art. 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 .
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
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15.1 Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal 14.133, de 2021 .
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
 
16.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual com a Contratada poderão ser realizados por
meio eletrônico, na forma do disposto na Lei n° 12.209, de 2011, e do Decreto n° 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.

16.1.1 A Contratada deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico
de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais,
conforme Decreto estadual n° 17.983, de 24 de outubro de 2017.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE
DADOS PESSOAIS (LGPD)
 
17.1 As partes se comprometem a cumprir a Lei Federal nº 13.709, de 2018 (Lei de Proteção de Dados
Pessoais - LGPD), bem como regras e regulamentos que lhe forem aplicáveis e que tenham por objeto os
dados pessoais tratados no âmbito do objeto contratado.
17.2 A Contratada deverá utilizar os dados pessoais recebidos em função do objeto do Contrato somente
para a finalidade do objeto pactuado, não podendo, em caso algum, utilizar esses dados pessoais para
finalidade distinta, sob pena de extinção imediata da contratação.
17.3 A Contratada se obriga a não armazenar, arquivar, reproduzir, transmitir, distribuir, transferir ou de
qualquer forma compartilhar os dados pessoais disponibilizados pelo Contratante com terceiros, salvo nas
hipóteses legalmente previstas.
17.4 Em caso de incidente de vazamento de dados pessoais, a Contratada deverá enviar comunicação ao
Contratante, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contado a partir da ciência do
vazamento, contendo, no mínimo, as seguintes informações:
a) data e hora do incidente; b) data e hora da ciência pela Contratada; c) relação dos tipos de dados
afetados pelo incidente; d) relação de titulares afetados pelo incidente; e e) indicação de medidas que
estiverem sendo tomadas para sanar e mitigar o incidente, bem como reparar eventuais danos e evitar
novos incidentes.
17.5 O Contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada.
17.6 A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres desta
Cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
17.7 Encerrado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da Contratada eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.
17.8 A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações sobre os dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.
17.9 Em caso de descumprimento de qualquer obrigação prevista nesta Cláusula, a Contratada ficará
sujeita à integral responsabilização, inclusive por perdas e danos, aplicação das sanções cabíveis e da
extinção do Contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS
 
18.1 Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja
possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do
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contrato observará o disposto no art. 147 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
18.2 Os casos omissos serão dirimidos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, na Lei n° 14.634, de 2023, e demais normas aplicáveis.
18.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato observará o art. 183 da Lei Federal n° 14.133,
de 2021 e o art. 67 da Lei n° 14.634, de 2023.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO
 
19.1 As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento que não
puderem ser dirimidas por quaisquer dos meios alternativos resolução de controvérsias de que trata a Lei
Federal n° 14.133, de 2021.
 
 
 
 
 

________________________________________________________
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 
 
 

_____________________________________________________________
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS PROCURADORES DOS ESTADOS E DO DF

 
 
 
 

____________________________     _____________________________
TESTEMUNHAS

 
 
 
 

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA (doc. 00099183031).

 
 

ANEXO II
PROPOSTA DA CONTRATADA (doc. 00099183123).

 
 

ANEXO III
AUTORIZAÇÃO (doc. 00099183192).
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SALVADOR, TERÇA-FEIRA, 15 DE OUTUBRO DE 2024 - ANO CIX - No 24.016

 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#982470#5#1060679>

RESUMO DE CONTRATO
Processo SEI nº 006.0413.2024.0047631-75
Contrato PGE nº 055/2024 - Dispensa de Licitação nº 059/2024
Contratante: Estado da Bahia/Procuradoria Geral do Estado
Contratada: PHM CONSTRUCOES E COMBATE A INCENDIO LTDA
Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e de reparo das bombas 
hidráulicas e de combate ao incêndio, com reposição eventual de peças e acessórios. Valor 
Global: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais). Unidade Orçamentária - 06.101, 
Fonte - 100, Projeto/Atividade - 2000, Elemento da Despesa - 33.90.39, Prazo: 06 (seis) meses, 
a partir da data de assinatura do contrato (11/10/2024).
Setor Responsável pela Gestão Contratual: Coordenação de Serviços Gerais - CSG.
Gestor: Geraldo Pereira dos Santos Neto
Fiscal: Sidijorge Pinto dos Santos

RESUMO DE CONTRATO
Processo SEI nº 006.7550.2024.0072161-25
Contrato PGE nº 052/2024 - Inexigibilidade de Licitação nº 029/2024
Contratante: Estado da Bahia/Procuradoria Geral do Estado
Contratada: ASSOCIACAO NACIONAL DOS PROCURADORES DOS ESTADOS E DO 
DISTRITO FEDERAL - ANAPE
Objeto: Contratação de inscrições para o Curso de Pós-graduação lato sensu especialização 
em Direito Público, modalidade à distância, da Escola Nacional da Advocacia Pública (ESNAP). 
Valor Global: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). Unidade Orçamentária - 06.601, Fonte - 154/354, 
Projeto/Atividade - 1260, Elemento da Despesa - 33.90.39, Prazo: 19 (dezenove) meses, a partir 
da data de assinatura do contrato (11/10/2024).
Setor Responsável pela Gestão Contratual: Centro de Estudos e Aperfeiçoamento - CEA.
Gestora: Ivana Barreto Pirajá
Fiscal: Cristina Carvalho Cruz Burgos Lessa
<#E.G.B#982470#5#1060679/>
<#E.G.B#982473#5#1060681>

RESUMO DE ADITIVO CONTRATUAL
Termo Aditivo 04 (Contrato PGE 012/2021)
Processo nº 006.0400.2023.0059289-51
Contratante: ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Contratada: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA - CIEE
Objeto: Inclusão da unidade de operação da contratada em Salvador no preâmbulo do contrato. 
Retificadas as cláusulas em desacordo com as modificações ora inseridas, bem assim ratificadas 
as demais.
<#E.G.B#982473#5#1060681/>

SECRETARIA DA AGRICULTURA,  PECUÁRIA, 
IRRIGAÇÃO,  PESCA E AQUICULTURA
<#E.G.B#982423#5#1060626>

RESUMO DO CONTRATO Nº 069/2024
PARTES: O ESTADO DA BAHIA - SEAGRI E A EMPRESA VIEMAQ LOCAÇÕES LTDA.. 
PROCESSO:  010.2391.2024.0002088-01. OBJETO: Aquisição de 01 (um) TRATOR 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA,  para atender a Emenda de Transferência Especial à LOA nº 
4160002, ano 2023, de acordo com as especificações do Termo de Referência do Instrumento 
Convocatório e da Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA. MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico nº 003/2024; PRAZO: O prazo de vigência do contrato, a contar da data 
da sua assinatura, será de 12 (doze) meses. PREÇO: O valor global do contrato será de R$ 
650.000,00 (seiscentos e cinquenta  mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade FIPLAN: 
10.101.0001; Função: 20; Subfunção: 608; Programa: 417; PAOE: 7385; Região/Planejamento: 
9900; Natureza da Despesa: 4490.52000; Destinação do Recurso: 2.706.0.366.600054.01.05.00. 
Tipo de Recurso: Orçamentário. ASSINATURAS: Wallison Oliveira Torres - Secretário  e Augusto 
Nunis Vieira - Contratada.
<#E.G.B#982423#5#1060626/>
<#E.G.B#982332#5#1060519>

RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 002/2024 AO CONTRATO Nº 023/2023
PARTES: O ESTADO DA BAHIA/SEAGRI / e a EMPRESA WEB TRIP AGÊNCIA DE 
VIAGENS E TURIRMO EIRELI: PROCESSO Nº 010.18151.2024.0002142-28; OBJETO 
- Prorrogação do prazo por mais 12 (doze) meses, a partir de 18 de outubro de 2024, 
finalizando em17 de outubro de 2025, , Valor: o valor global anual será de R$ 193.892,26 
(cento e noventa e três mil, oitocentos e noventa e dois reais e vinte e seis centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária 10.101; Unidade Gestora: 0001, 
Atividades: 20.122.502.20222; 20.608.417.3044; 20.608.417.5657; 20.608.417.7239; 
20.608.Natureza da Despesa: 33.90.33.000; FONTES: 1.500.0.100.000000.00.00.00; 
1.501.0.113.000000.00.00.00;  Wallison Oliveira Torres,  Secretário; HUGO HENRIQUE 
AURÉLIO DE LIMA - CONTRATADA
<#E.G.B#982332#5#1060519/>
<#E.G.B#982420#5#1060624>

RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 043/2024
PARTES: O ESTADO DA BAHIA/SEAGRI e a Empresa IDM SOLUÇÕES PÚBLICAS LTDA 
PROCESSO: 010.2391.2024.0001686-64. OBJETO: Alteração da Cláusula Quinta do Contrato 
nº 043/2024, e, da Planilha constante às páginas nºs 02 e 03, referente ao Lote 7, Itens 1, 4 e 
9, conforme indica o Parágrafo Único da Cláusula Primeira, com base no artigo 65 I “a” da Lei 
Federal nº 8.666/93, em razão da correção da proposta final apresentada pela CONTRATADA. 
VALOR: Permanece o valor de R$ 15.000, 00 (quinze mil reais), conforme consta do Contrato 
original. ASSINATURAS: Wallison Oliveira Torres - Secretário e Marcella Cavalcanti Vasconcelos 
Silva Santos - Contratada.

.
<#E.G.B#982420#5#1060624/>

SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
<#E.G.B#982363#5#1060559>

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 053/2021.
PROCESSO Nº 028.2204.2021.0001928-57 - CONCEDENTE: O Estado da Bahia, através da 
Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI. - CONVENENTE: Município de Tanquinho 
- BA - OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Convênio 
de Cooperação Técnica nº 053/2021, com início em 15 de outubro de 2024 e término em 14 de 
outubro de 2025.  Assinatura: 14/10/2024.<#E.G.B#982363#5#1060559/>

SECRETARIA DE CULTURA

Fundação Cultural do Estado da Bahia – FUNCEB
<#E.G.B#982256#5#1060440>

FUNCEB/RESUMO DE TERMO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL LPG - TEC Nº 
04.237/2024, PROJETO: MANÚ - Álbum 25 anos de carreira da cantora e compositora Manuela Rodrigues, 
PROCESSO SEI Nº 054.4562.2024.0000469-11, ATUALIZAÇÃO DA VIGÊNCIA FINAL PARA: 
20/03/2025. TEC Nº 04.127/2024, PROJETO:  BORÍ, PROCESSO SEI Nº 054.4562.2024.0000452-64, 
ATUALIZAÇÃO DA VIGÊNCIA FINAL PARA: 10/02/2025. TEC Nº 04.21/2024, PROJETO:  AUTO DE 
NATAL, O NASCIMENTO DE CRISTO, PROCESSO SEI Nº 054.4562.2024.0000511-59, ALTERAÇÃO 
DO NOME DO PROJETO DE “PASSOS DA PAIXÃO​​​​​​​“ PARA “AUTO DE NATAL, O NASCIMENTO 
DE CRISTO.” TEC Nº 04.893/2024, PROJETO:  CINE TEATRO SANTO ANTÔNIO, PROCESSO 
SEI Nº 054.4562.2024.0001343-64, ALTERAÇÃO DO NOME DO PROJETO DE “CINETEATRO 
PONTO DE CULTURA ALTO DA COLINA” para “CINE TEATRO SANTO ANTÔNIO”. TEC Nº 
04.658/2024, PROJETO: VOZES DE PINDORAMA, PROCESSO SEI Nº 054.4562.2024.0001926-40, 
ATUALIZAÇÃO DA VIGÊNCIA FINAL PARA: 15/12/2024. TEC Nº 04.678/2024, PROJETO: Liê’OBA 
- A Mulher Blues, PROCESSO SEI Nº 054.4562.2024.0001889-61, ATUALIZAÇÃO DA VIGÊNCIA 
FINAL PARA: 15/12/2024. TEC Nº Nº 04.860/2024, PROJETO: MÚSICA A BEIRA DO MUNDO, 
PROCESSO SEI Nº 054.4562.2024.0001813-62, ATUALIZAÇÃO DA VIGÊNCIA FINAL PARA: 
11/05/2025. TEC Nº 04.931/2024, PROJETO: RECONTANDO HISTÓRIAS POPULARES, PROCESSO 
SEI Nº 054.4562.2024.0001824-15, ATUALIZAÇÃO DA VIGÊNCIA FINAL PARA: 21/01/2025. TEC Nº 
04.617/2024, PROJETO: QUERO PORQUE QUERO, PROCESSO SEI Nº 054.4562.2024.0001653-24, 
ATUALIZAÇÃO DA VIGÊNCIA FINAL PARA: 10/02/2025.
SARA GABRIELA PRADO MERCES LAZARO - DIRETORA GERAL.
<#E.G.B#982256#5#1060440/>
<#E.G.B#982263#5#1060448>

APOSTILA N° 02/2024 AO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL nº 04.828/2024 - O Exmo. Sr. 
Secretário de Cultura do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, autorizado pelo Decreto publicado 
no D.O.E., edição 04 de janeiro de 2023, RESOLVE expedir a presente apostila alterando a CLÁUSULA 
PRIMEIRA DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL, conforme descrito 
na coluna “objeto da apostila”, considerando o parecer favorável da PGE Nº 237/2018, acerca das 
possibilidades de apostilamento na hipótese de simples erro material no instrumento de ajuste.

PROCESSO SEI PROPOSTA Nº DO DOC./ 
TEC

PROPONENTE Nº DO TEC OBJETO DA APOSTILA

054.4562.2024.0001962-
11

DEUS É PRETO, 
MÃE

00087723769 GABRIEL 
GOMES 
DE JESUS 
06066142577

04. 828/2024 Onde se lê: Pelo presente Termo Aditivo 
fica alterada a vigência final do Termo de 
Execução Cultural Nº 04. 828/2024 de 17 
de agosto de 2024 para 15 de dezembro 
de 2024.
Leia-se: Pelo presente Termo Aditivo fica 
alterada a vigência final do Termo de 
Execução Cultural Nº 04. 828/2024 de 17 
de agosto de 2024 para 15 de novembro 
de 2024.

APOSTILA N° 03/2024 AO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 04. 84/2024 - O Exmo. Sr. 
Secretário de Cultura do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, autorizado pelo Decreto publicado 
no D.O.E., edição 04 de janeiro de 2023, RESOLVE expedir a presente apostila alterando a CLÁUSULA 
PRIMEIRA DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL, conforme descrito 
na coluna “objeto da apostila”, considerando o parecer favorável da PGE Nº 237/2018 (00097792490), 
acerca das possibilidades de apostilamento na hipótese de simples erro material no instrumento de ajuste.

PROCESSO SEI PROPOSTA Nº DO DOC 
/ TEC

PROPONENTE Nº DO 
TEC

OBJETO DA APOSTILA

054.4562.2024.0000619-
79

Quilombo 
Améfricano 
de Literaturas: 
do Recôncavo 
ao Caribe 
Colombiano e 
Cubano

00084123558 JOÃO 
VANDERLEI 
DE MORAES 
JUNIOR

04. 
84/2024

Onde se lê: PRAZO PARA 
APRESENTAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS FINAL: 19/10/2024.
Leia-se: PRAZO PARA APRESENTAÇÃO 
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL: 
30/10/2024.
Onde se lê: Pelo presente Termo Aditivo 
fica alterada a vigência final do Termo de 
Execução Cultural Nº 04. 84/2024 de 11 
de junho de 2024 para 15 de setembro 
de 2024.
Leia-se: Pelo presente Termo Aditivo fica 
alterada a vigência final do Termo de 
Execução Cultural Nº 04. 84/2024 de 11 
de junho de 2024 para 30 de setembro 
de 2024.

BRUNO GOMES MONTEIRO - SECRETÁRIO DA CULTURA. SARA GABRIELA PRADO 
MERCÊS LÁZARO - DIRETORA GERAL DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DA BAHIA.
<#E.G.B#982263#5#1060448/>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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